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Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0015/2019 

Em, 05 de abril de 2019

OBRIGA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

DISPONIBILIZAR NA REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES INFORMAÇÕES ACERCA DA 

FILA DE ESPERA PARA SERVIÇOS E/OU AÇÕES 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° O Poder Executivo publicará na Rede Mundial de Computadores 

informações acerca da fila de espera para serviços e/ou ações de saúde sob regulação 

municipal.

§ 1º O link para visualização dos dados mencionados no caput deverá ser afixado 

em todas as unidades de saúde da Rede Municipal, bem como estar disponível para 

acesso no sítio digital oficial da Prefeitura da Cidade de São Pedro da Aldeia.

§ 2º As informações publicadas serão:

I - código de usuário;

II - número do Cartão Nacional do SUS - Sistema Único de Saúde - CNS;

III - tipo de serviço: consulta, exame, cirurgia eletiva ou outros procedimentos;

IV - posição na fila para atendimento;

V - classificação de risco, segundo os protocolos vigentes no Município e Estado 

do Rio de Janeiro, bem como do Ministério da Saúde devidamente divulgados;

VI - status da solicitação de atendimento;

VII - data de registro inicial, entrada do usuário no SISREG - Sistema Nacional 

de Regulação;

VIII - prazo previsto para atendimento;

IX - data de agendamento do procedimento;

X - data de realização do procedimento;

XI - órgão responsável pelo registro do usuário no sistema de regulação em vigor;

XII - unidade de saúde responsável pela realização do procedimento agendado;

XIII - órgão regulador responsável pela última decisão de regulação.

Art. 2º As informações dispostas no art. 1º desta Lei deverão ser publicadas de 
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modo que não haja exposição dos dados dos pacientes, contudo, caso desejado pelo 

próprio paciente, seja possível para o mesmo consultá-las.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É dever da Administração Pública garantir a transparência dos serviços públicos 

prestados. As filas de espera para atendimentos na área de saúde geram muitas 

reclamações e, até mesmo, suspeitas de tratamentos privilegiados e ingerência política 

no sistema de regulação.

Frente à importância de tal matéria peço aos meus pares o apoio necessário para 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2019.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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